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INDICAÇÃO  Nº  71,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado,  que determine à Secretaria de Estado da Saúde, providências imediatas no sentido de viabilizar recursos financeiros da ordem de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais) a Santa Casa de Misericórdia, no município de Tatuí. 

JUSTIFICATIVA

Esta Santa Casa é a única entidade hospitalar desta localidade, atendendo uma população local e regional de mais de 120.000 habitantes.

A entidade coloca á disposição de sua área de abrangência uma estrutura de 153 leitos, corpo clínico com 74 médicos, 300 funcionários, atua nas especialidades de clínica médica, clínica cirúrgica, clínica obstétrica, clínica pediátrica; além dos serviços de diagnósticos e terapia em análises, clínicas radiológicas, eletrocardiografia, inaloterapia, hemoterapia, tomografia; mantendo ainda 10 leitos de UTI.

Segundo os atuais registros, a Santa Casa de Tatuí atende a cerca de 9.000 pacientes por mês, realizando em média 200 cirurgias, e mais de 200 partos, sendo que 65% dessa demanda provém do Sistema Único de Saúde (SUS). Entretanto, não obstante tantos esforços para a manutenção de seu atendimento, o hospital ainda enfrenta dificuldades.
Sala das Sessões, em 12-02-2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA
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